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Número: 0801338-09.2019.8.20.5100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 13/05/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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FRANCISCO FABIO DE MELO (AUTOR) CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

EDUARDO CHAGAS CARVALHO (TERCEIRO

INTERESSADO)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE ASSÚ – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 
 

ESCLARECIMENTO DE LAUDO PERICIAL 
 
 
PROCESSO: 0801338-09.2019.8.20.5100 

AUTOR: FRANCISCO FÁBIO DE MELO 

RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
 

 
EXMO. (A) SR. (A) JUIZ (ÍZA) FEDERAL 

 
  O periciando foi vítima de acidente de motocicleta sofrendo Fratura do ombro esquerdo 
apresentando como consequência uma lesão parcial incompleta leve do Ombro Esquerdo.  
 

22 de maio de 2022. 
 

EDUARDO CHAGAS CARVALHO 
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